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	Casa	José	Correia	de	Oliveira	

 PROJETO DE LEI Nº 028/2023. 

 EMENTA:  “INSTITUI  O  DIA  DO  ESPORTISTA  E  DÁ 
 OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 O  EXCELENTÍSSIMO  VEREADOR  ROBÉRIO  GOMES  FEITOSA,  no  uso  de  suas 
 atribuições  legais,  especialmente  as  contidas  no  Art.22,  II  do  Regimento  Interno,  submete  à 
 apreciação e deliberação do Plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

 Art.  1º  -  Fica  instituído  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  deste  Município,  O  DIA  DO 
 ESPORTISTA, a ser comemorado no quarto domingo de fevereiro. 

 Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

 Art. 3º -  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 SALA  DE  SESSÕES  DA  CÂMARA 
 MUNICIPAL  DE  VEREADORES 
 DE  GLÓRIA  DO  GOITÁ-PE,  04  DE 
 MAIO DE 2023. 

 Atenciosamente, 

 _________________________________________ 
 Robério Gomes Feitosa 

 Vereador/Autor 
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 Câmara Municipal de Vereadores de 
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 JUSTIFICATIVA 

 O  esporte  é  uma  das  maiores  manifestações  culturais  desde  a  antiguidade.  Seja  no 
 momento  de  lazer  com  os  amigos,  assistindo  pela  TV,  nas  competições  que  acompanhamos  na 
 cidade  ou  até  nas  notícias  que  acessamos:  a  prática  esportiva  está  presente  no  nosso  dia  a  dia.  O 
 Dia  do  Esportista  foi  criado  no  Brasil  na  década  de  1990,  com  a  chamada  Lei  Zico  (Lei  nº 
 8.672/93), que estabelecia o dia 19 de fevereiro como o Dia do Desporto. 

 A  Lei  Zico  acabou  sendo  revogada  e  substituía  anos  depois  pela  Lei  nº  9.615/98, 
 conhecida  como  Lei  Pelé.  A  legislação  alterou  a  comemoração  para  o  mês  de  junho,  para 
 coincidir  com  o  Dia  Mundial  do  Desporto  Olímpico.  Só  que  a  nova  data  não  ganhou  força  e  o 
 Dia do Esportista segue sendo comemorado em fevereiro. 

 A  data  é  uma  referência  necessária  porque  nos  ajuda  a  lembrar  da  importância  do  esporte, 
 o  Dia  do  Esportista  foi  criado  com  o  objetivo  de  conscientizar,  homenagear  e  incentivar  o 
 esporte.  Apesar  de  as  atividades  esportivas  fazerem  parte  da  nossa  rotina,  nem  sempre  paramos 
 para perceber o quanto o esporte contribui para o desenvolvimento das pessoas. 

 Logo,  ter  uma  data  especial  no  calendário  do  nosso  município  é  um  lembrete  para 
 valorizarmos  a  sua  importância  para  a  sociedade.  Lembrando  que  o  esporte  nos  traz  diversos 
 benefícios.  O  primeiro  deles  é,  sem  dúvidas,  a  promoção  da  saúde  e  do  bem-estar.  Praticar 
 modalidades esportivas ou outras atividades físicas faz bem para o corpo e mente. 

 Atenciosamente, 

 _________________________________________ 
 Robério Gomes Feitosa 

 Vereador/Autor 
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